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Atos do Poder Executivo

DECRETO 59 781, DE 15 DE MARÇO DE 1993
.Cria Comiseão para apreciar procedimentos
de análise e implantação de projetos.

O ~adente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o que da
pOe ' o Decreto-lei ne 288, de .28 de fevereiro de 1967, com anovaredacéU

.dada pele Lei , na 8.387,-de 30 de rdezembro de 1991,

DRCRET A:
•

Art. /0 Fica instituída Comissão com a finalidade de,
no-âmbito áa Zona Franca de Manauá:

I - examinar a sistemática de análise de projetos de pro
&ação de.-bens de informática e de outros ' eubsetoree, e propor, se neces
lírio, medidas para seu aprimoramento; •

II - analisar a sistemática de acompanhamento ode fiscali
seção de empreendimentos implantados, inclusive no que diz respeito ao
processo produtivo básico, e propor, se conveniente, .providencias que
melhorem o desempenho dessa sistemática;

. lIt - avaliar a influência recíproca da implementação do
Mercosul nó parque industrial da Zona Franca de Manaus sindicar medidas
que-assegurem a coexistência llarménica entre esses Organismos.

' Art. 20 A Comissão será composta por 01 (um) represen
tante de cada um dos seguintes órgãos;

I - Ministério da Integração Regional;

II - Ministério das Relacées Exteriores;

III - Ministério da Fazenda;

IV - Ministério da Indústrie, do Comércio e do Turismo;
V - Ministério da Ciência • Tecnologia;

V/ - Secretaria de Planejamento, Orçamento e, Coordenaçãoda Presidência da República;

VII - Secretaria de Assuntos Estratégicos daPreeidinciada

Parágrafo único. A Comissid será coordenada pelo reprm
sentaste do Ministério da Integração Regional.

Art. 30 A Comissão terá prazo de 60. ( aaaaa nta) dias,
contados a partir da sua insta/ação, para concltsão doa trabalhoseeprlsentaçéo aio relatório.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de asa ou

Brasília, 25 de março de 1991; 1720 da Ihdependinciae 1050 da República.
ITAMAR FRANGO'
José Eduardo de Amizade Vieira.
Almindre Alva. Coga •
Laje Bevilsequa

, DECRETO N9 782, DE 25 DE MARÇO DE 1992
Aprova • Retraiam Reglimeatal da
Secretaria de Assistma istreíddlóva da
drealdeacla da-aépdblioa om de metiam

O PRSS/D141121 -DA RIPOBLICA, no uso das atribuições gude lbeconfere o art. 84, inciso. IV • VI, da Conetitsiçio, ó temido em vista
o disposto nos artigos 27 a 30 da Lei 8.490, de 19 de noVeibro . de.1992,

• •
DECRETA:

Art. 1a á aprovada a Eetrutúra Regimental da Secretaria de
Assuntos Estratégicos da Presidência da República --1;104/Pff, o:UI:tente
do Anexo I.

Art. 25 Picam criados, por tranaformaçao, -os .Cargo. um
Comissão e Funções de Confiança, no Rebito da SAE/PR, constante' do
Anexo II.

• Art. 30 Os Regimentos Internos doa órgão. da Secretária
serão aprovados pelo Minietro-Chefe da Secretaria de Me:citou
Estratégicos e publicados no Diário Oficial.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sim
publicação.

Art. 50 Revogam-ee as disposições contidas no Decreto ne.
339, de 12 de novembro de 1991.

Brasília, 25	 de	 .março	 de • 1993;
Independência e 105 . de República.

ITAMAR FRANCO
Laica ErUndina de Soam
Mario Casar Flores

, ANEXO I
ESTRUTURA REGIMENTAL

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
DA PRESIDÉNCIA DA REPÚBLICA

CAPíTULO
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. l e. A Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidéncia da Republica
(SAE/PR), drgão , de assisténcia direta e imediata ao Presidente da Repdblica, tem por finalidade
coordenar o planejamento estratégico nacional, protnover estudos, elaborar, coordenar e :controlar
;planos, programas e projetos de natureza estratégica, assim caracterizados pelo Presidente 0.
República, inclusive no tocante a infonnaçlks e ao macrozoneamento *Impolítico e económico,
executar as atividades permanentes necessárias ao exercício da competéncia do Conselho dá Defesa
Nacional, e cooidenar a formulação e acompanhar a execução da política nuclear.
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MINISTÊRTO DA JUSTIÇA

hajam= Nacional — IN
810— Quadra 0, Lota 900 70601.900 — Breeilie/DF

Toldou.: PAI/X:(041) 321-6666 — 10651 206-2046
Telex: 861)1366
COC/PIF: 03394101/001442

ENIO TAVARES DA ROSA
Diretor-Geral

NELSON JORGE MONAIAR
Coordenador de Produção Industrial

DIÁRIO OFICIAL — Seção I

Orgia dedinado à publicação de atoe normativoo

JORGE LU/Z ALENCAR GUERRA
Chefe da Diviego de Jornal. Oficiai,

ISABEL CRISTINA ORRU DE AZEVEDO
Editora

Publicação:e: oe originai. devem sor entregue. na Seção de Seleçao e Registro de Matérias no
horário das 7:30 às 111:00 hora.. Quelquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à Divisão

-de Jornais Oficiais no preso de cinco dias úteis apoie • publicaçao.
. Aseloaturm: as aminaturaa vaiam, partir de sua efetivação e rras incluem os suplementos, que

podem ser adquiridos mparmlamente.
Diário Oficial	 Diário da Justiça

Preços	 Seção I	 Seçáo II	 SeMo III	 Senão 1	 Seçáo II

Assimieratriagn1 	  Cri 717.000.00 CM 203.000.00 Cr{ 50.000.01 Cri 756000.07 Cd 1.191.000.03

Penes:

Sepolicie 	  Cr$. 118.140.97 Cri 205.920,00 Cr$ 88.940.00 Cr$ 418.410.0 Cri 757.680.00

Aéreo 	  Cr81.019.040.00 Cri 502.280,00 C81019.010.00 Cd 1.019.01600 Cri L846.020,03

Informetfte: Setor de Assinaturas Venéas — SEAVEN/DICOM
Telefone: (061) 226.6812
Horário: 7:30 às 19:00 horas
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III - colaborar na coordenação da política nuclear e do desenvolvimento de
tecnologia, no Ambito do Programa Nuclear;

IV colaborar na formulação e coordenar, supervisionar e controlar atividades,
programas e projetos relativos 1Política de Defesa Nacional, à Mobilização Nacional e outros que lhe
forem cometidos.

Art. 8°. À Subsecretaria de Inteligência compete: •

I	 - produzir informagres e =Bises sobre a conjuntura de interesse para o
processo &cisaria nacional em seu mais alto nível;

II	 - exercer atividades de salvaguarda de assuntos sigilosos e de interesses do
Estado e da sociedade; e

III - formar e aperfeiçoar recursos humanos para suas atividades, através da
Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Reansos .Humanos (CEFARH).

3790 . 	SEÇÃO I

,	 CAPÍTULO 11
DA ESTRUTURA REGIMENTAL

Art. 2°. A SAE/PR tem a seguinte estrutura basica:

I	 -	 &alo de assistência direta e imediata ao Ministro-Chefe:
Gabinete

II-	 &sãos setoriais:

1:0 Coordanyio-Geral de Adminiseração.
a) Anessoria Jurídica;

III -	 4rgloa específicos:

Subseaetaria de Planejamento Estratégico;
b) Subsecretaria de Programas e Projetos Estratégicos;
c) Selmeatteria de Inteligência;
d) Ceado de Ralados F-stratégicos.

(41408 ~Os:-
Agencias Regimens.

V - esdidMes Mocidades:
Corando Nacional de Energia Nuclear e suas aureoladas.

CAPÍTULO In
DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES

"seção'
1Do órgão de Amimes:ia Direta e Imediata ad Miniatto-Chefe

• Art. 3°. Ao Gabinete emane sun* o bliedstro-Cliefe da Secretaria de AamMos
Binallgione mi ma reprenentagio, na comenicaçáo miai, na conexão axe o Congresso Nacional e
com o Poder,halicanio e ama demais atividades da Secretaria.

	

SECÃOII	 •
Dos Orgies Setoriais

-Are. 4!. À ,Amemoria luddica compete assemorar o Ministro-Chefe e velar, ao
labia da SA11/111, pela obearvMcia das leis e doa regulamentai em vigor e pelo cumprimento da
orielago ermida de Advocaci-Geral de Unido.

Art, 5.. À Coordeenção-Geral de Admieistraio compete executar as atividades de
apoio ~ativo, am amas de ~cid, recamos humanos, açamara, finanças e serviços gerais.

• _seção III
Dos Orgia Específicos

Alt. f.. À Ettemtehris de Plenejanunto EstrMégico compete coordenar a
lerae~ e o acoimanhannato da mamão do Matejaninio estratégico =Med, em articulação
cem os ~ás draina da Admidatomis Federal.

Art. 7.. À Subemenda de Programa e Projetos Estratégicos compese:

1	 - demnvolver Mudos e projetos pra a utilização de irem indispenalveis à
eeperança do déledrio miara;

• U - ~idear ti Sintam de Proteção Mudar Biasileiro;

Art. 9*. Ao Centro de Estudos Estratégicos compete:

apecificameMe atribuídos. aromando a participação da aociedade; e
1	 - realizar estudos sobre políticas, programas e projetos que he aspo

•

II - formar remos humanos para as Mas de conbecirnento de nes ~içam.

Dos	 Regionais(W"

impedira áreas geográficas de Mação, Ovalada referentes às finalidades da SAE/PR.
Sahmaelaria correapondente à Maldade smompel que lbet cabe, ampute exercer, MI 3919

Art. 10. Às Agências Regionais, instaladas por Mo de mu titular e subordinaMe

CAPÍTULO tv
, DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

SEÇÃO 1
Do Minisbri-Chefe

Art. 11. Ao Ministro-Chefe incumbe:

I	 - dirigir, coordenar e supervisionar as atividades da SAE/PR;

II	 - exercer a supervisão das entidades vinculadas à SAEJPR;

III - exercer a função de. Segetario-Execativo do Conselho de Defesa Nacional;

IV - delegar atribuia3M,e4recific16do a autoridade delegada e -os lindas da

delepaio; e

V - praticaras demais atos =cessados à consecução das finalidades da SAE/PR.

,	 SEÇÃO II
Dos Demais Dirigentes 	 -

Art. 12. Ao Seca:lírio-Adjunto iocarabe:

I	 - substituir o Miaistro-Chefe da SAE/PR em aras faltas e mas impteliamalot;

II - cocedemr o exercício das atribuições de SAE/PR referentes à Secretaria-
Geral do Cotada de Defesa Nacional;

111 - exercer OUtmt ~da que do kren delegadas pelo MinistruCliele.

Art. 13. Ao Chefe ele Gabinete, ao Chefe da ~moda Jurídica, aos ~Moa,
ao Diretor, ao Coordenador-Geral de Adminisuaçáo e aos Cocedeasdores das AginciesZeie .
nambe planejar, dirigir, cardam e orientar a mai*, dm alindadas das respectivas
exerces ~as atribuiçOes que lha forem cometidas.

'CAPÍTULO v
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14.0 dmempesho de Medes ai SAPOR ~tira peia todos es ~dores
serviço relevante e abalo de merecimento, par todos os efeitos devida funcional, anulo Ase para cá
militares em serviço ativo tal dele gam:lho 6 também considerado como crieniado miar de serviço
relevante.

Art. -15. Os procedimentos cacem:hadah Ausesoria Jurídica -devem ser
a:~ dos idos cancerandes e iontraldos Ctoà. perecere, coacImivos doe digam ialeremedds,

ANEXO N - A •

DECRETO PP 782 /93
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=NETO ti9 793. MI 25 DE MAÇO DM 1993 • .
' •

Pisa o prol:mui produtito Maios para rui -'
produtos indeztrializados: na Roma Premem
de Manaus.• di outra* peovidémolae.... 	 • '

O ~dente de 12100122, no uso da etribtd01/3.4192 1h. - geS
fera o art. 94, incluo IV, da Coratit•1•40.- • tendo me vista o atenua/to
no 'capot o • noa parigrafos le e Ge do art.,70, no art. 90 do Dearoto . ;

ne 288, de 25 de fevereiro de 1147. com • rodapé° dada pala Lei n0
1317, de 30 da dezembro de 1991, e ao art. 20 da referida lel, 	 •

Art. 10 Pica estabelecido como processo produtivo bli
co para os produtos industrielisados na nona 7711•144 •• Menem. coem

tg
t.. doa An•zos da I a XV, o conjunto de Operagtoene, ali diecrilaiwadas.,
bem coso o atendinento ao diapoato no artigo seguinte. 	 ,

Art. 20 Az empresas fabricante* da preditos industr.i.
lindos na zona nane& •• *andana &vario laplantar, no prazo de 24 • mg,
ais, contado da publicaoao delate Decreto, sistema da qualidade bagoado
nas norma* da séria 19000 da amsociacio arasileira da Morra Nadou
AER.

Parágrafo laico. tara ma ~roeu ode projetos ',induz
criais ainda sio implantados. o prazo de que trata lota artigo 2degfea

•lar contado a partir do inicio da producio.	 , • ,
Art. 30 Para permitir o acompanbament• • da implementa

cio do processo produtivo basica, • emproem titular do projeto bedel
trial ~era apregentar 11 Superintendência da tona Presos de Manaus
809MUIA. anualmente, de acordo com cromara= por ala Usa*, laudo@
técnicos enitidos por entidades de auditoria independente, relativa:ma
te ao procesao produtivo baldoo • ao sistema da qualidade.

~ente podar	 q
Parigrafo Mico. O laudo talento° z 

ser
‘,..taissitt4e 

por
implanta

cio das normas técnicas de qualidade 
tidade credenciada pelo Instituto nacional da eistrolbgia, nonealisatio
e Dualidade Industrial - / METRO.

Art. 40 os produtos industrializados na lona Franca da
Manaus, conatenta g doe Anexos de I a XV, serio identificados, ma porta
ria da SUPRAM, co. auas respectivas c/azaificaede9 na Nomenclatura Ira
mileira de Mercadoria. - RIM/SI, no prazo de oneenta dias • partir da
publicarão deste Decreto.

-
Art. 50 09 Ministros de listado da Integracio Regiam. 4.

da Indústria, do Coadrcio • do Tuia*, • da Ciénela • WwwWwl• 4
ataria, por portaria interninisterial, oe procemeom produtivos lodekoe
na o. produtos fabricado* na Zona Franca da Manaus. aio •lacluidos asa
Menos de I a XV desta Decrete.

Art. co Caracterizada • aacessidade de altaragio do.
processos produtivo. bifaces fixados decorrente da fatore* tirania,:
ou aconénelcoa, devidaeente comprovadea, poderá seer 'tapena' temperavtN
manta ou modificada • re aaaaa cão da ema etapas, procedendo-•• na fo m. •
do disposto no artigo anterior.

•
Art. ?o A MEM= poderi realizar; a qualquer tampo,

inapecées nas empresa, para verificação do fiel evaprtmento do disposto
neste Perste.

Art. *O lato Decrsto ' 	  em vigor na data de sua pa
blicaclo.
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=NETO ti9 793. MI 25 DE MAÇO DM 1993 • .
' •

Pisa o prol:mui produtito Maios para rui -'
produtos indeztrializados: na Roma Premem
de Manaus.• di outra* peovidémolae.... 	 • '

O ~dente de 12100122, no uso da etribtd01/3.4192 1h. - geS
fera o art. 94, incluo IV, da Coratit•1•40.- • tendo me vista o atenua/to
no 'capot o • noa parigrafos le e Ge do art.,70, no art. 90 do Dearoto . ;

ne 288, de 25 de fevereiro de 1147. com • rodapé° dada pala Lei n0
1317, de 30 da dezembro de 1991, e ao art. 20 da referida lel, 	 •

Art. 10 Pica estabelecido como processo produtivo bli
co para os produtos industrielisados na nona 7711•144 •• Menem. coem

tg
t.. doa An•zos da I a XV, o conjunto de Operagtoene, ali diecrilaiwadas.,
bem coso o atendinento ao diapoato no artigo seguinte. 	 ,

Art. 20 Az empresas fabricante* da preditos industr.i.
lindos na zona nane& •• *andana &vario laplantar, no prazo de 24 • mg,
ais, contado da publicaoao delate Decreto, sistema da qualidade bagoado
nas norma* da séria 19000 da amsociacio arasileira da Morra Nadou
AER.

Parágrafo laico. tara ma ~roeu ode projetos ',induz
criais ainda sio implantados. o prazo de que trata lota artigo 2degfea

•lar contado a partir do inicio da producio.	 , • ,
Art. 30 Para permitir o acompanbament• • da implementa

cio do processo produtivo basica, • emproem titular do projeto bedel
trial ~era apregentar 11 Superintendência da tona Presos de Manaus
809MUIA. anualmente, de acordo com cromara= por ala Usa*, laudo@
técnicos enitidos por entidades de auditoria independente, relativa:ma
te ao procesao produtivo baldoo • ao sistema da qualidade.

~ente podar	 q
Parigrafo Mico. O laudo talento° z 

ser
‘,..taissitt4e 

por
implanta

cio das normas técnicas de qualidade 
tidade credenciada pelo Instituto nacional da eistrolbgia, nonealisatio
e Dualidade Industrial - / METRO.

Art. 40 os produtos industrializados na lona Franca da
Manaus, conatenta g doe Anexos de I a XV, serio identificados, ma porta
ria da SUPRAM, co. auas respectivas c/azaificaede9 na Nomenclatura Ira
mileira de Mercadoria. - RIM/SI, no prazo de oneenta dias • partir da
publicarão deste Decreto.

-
Art. 50 09 Ministros de listado da Integracio Regiam. 4.

da Indústria, do Coadrcio • do Tuia*, • da Ciénela • WwwWwl• 4
ataria, por portaria interninisterial, oe procemeom produtivos lodekoe
na o. produtos fabricado* na Zona Franca da Manaus. aio •lacluidos asa
Menos de I a XV desta Decrete.

Art. co Caracterizada • aacessidade de altaragio do.
processos produtivo. bifaces fixados decorrente da fatore* tirania,:
ou aconénelcoa, devidaeente comprovadea, poderá seer 'tapena' temperavtN
manta ou modificada • re aaaaa cão da ema etapas, procedendo-•• na fo m. •
do disposto no artigo anterior.

•
Art. ?o A MEM= poderi realizar; a qualquer tampo,

inapecées nas empresa, para verificação do fiel evaprtmento do disposto
neste Perste.

Art. *O lato Decrsto ' 	  em vigor na data de sua pa
blicaclo.
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